
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2226500-27.2019.8.26.0000

Relator(a): NATAN ZELINSCHI DE ARRUDA

Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Privado

1. Voto n.º 44.637.

À mesa sem antecipação da tutela recursal. Nesta 

esfera de cognição sumária não vislumbro, por ora, os requisitos do artigo 

1.019, I do Código de Processo Civil para conceder o efeito desejado.

São Paulo, 15 de outubro de 2019.

NATAN ZELINSCHI DE ARRUDA

RELATOR
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